
Sábado, 18 de Abril de 1981 Número 16 

REPUBLICX DE 

BOLET111 OFICIAL 
PREÇO D8TZ NÚM*O— 28$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer 1 ASSINATURAS: II Todos os originais com destino ao Boletim 
relativa  a anúncios e à assinatura do Boletim II ii Oficial devem ser enviados à Administração da 
Oficial deve ser enviada à Administração da II Ano Semestre imprensa Nacional até às 16 horas de Qufrsta- 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 

Para o País ................1 000$00 600$00 Ii -feira de cada sem. 

O preço dos anúncios é de liS a linha. 1 Para países do expressão portuguesa 1 500500 sajsoø II 
II Os que o forem depois da data fixada Quando o anúncio for exclusivamente de tabe- 

]as
ou com tabelas intercaladas no texto será 

Ii Para Outros patses ...............1 
1 

800$00 1 00$00 II ficarão para o número da semana seguinte. 
o respectivo espaço acrescentado de 30%, Não AVULSO Por cada duas 1 
serão publicados anúncios que não venham 1 Os períodos de assinaturas ceatam-se por anos civis e seus II Os originais dos vários serviços públicos 
acompanhados da importância precisa para semestres. Os números públicados antes de ser tomada a assi- II deverão conter a assinatura do chefe, auten- 
garantir o .teu Custo. natura, são considerados venda avulsa. J 

iidt5 com o respectivo selo branco. 

S (J M Á R 10 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Decreto Presidencial 11.0  1/87: 

Nomeia Humberto Bettencour, Santos para exercer, 
em comissão de serviço, as funções d Embaixador 
e Chefe da Missão Permanente da República de abo 
Verde na Organização das Nações Unidas e dá por 
finda a comissão do mesmo no cargo anterior. 

1 Decreto Presidencial n.° 2/87: 

Nomeia Luís de Matos Monteiro da Fonseca para exer-
cer, cm cOnciS ão de serviço, as funções de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de 
Cabo Verde no Reino dos Países Baixos. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

1) itreto 11.0 33/87: 

Dá por finda, a seu pedido, a comissão de serviço de 
Arnaldo Herculano Spencer Araújo no cargo de Di-
rector de Gabinete do residen.e da República. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, COMÉRCIO lê 

TURISMO: 

Portaria 11.° 21 /87: 

Altera a tabelas gerais de taxas e portes postais apli-
cadas pela Empresa Pública dos Correios e Telecomu-
cações. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Decreto Presidencial n. 1/87 

de 18 de Abril 

No uso da faculdade conferida pela alínea j) do ar-
tigo 68.0  da Constituição, o Presidente da República 
decreta o sieguinte: 

Artigo 1.0  É nomeado o Camarada Humberto Bcttefl-
court Santos para, em comissão de serviço, exercdr as 
funções de Embaixador e Chefe da Missão Permanente 
da Rcpúhlica de Cabo \/eide tca Organização das Na-
ções Unidas. 

Art. 20  É-1h. dada por finda a comissão de seiviço 
como Embaixador Extraordinário e Plenipotenciá rio da 
República de Cabo Verde, no Reino dos Países Baixos, 
a partir da data em que assumir as novas funçõe para 
que é nomeado. 

Publique-se. 

Presidência da República, 6 de Abril de iq8;. 
O Piesidei te da República, ÀRISTII)ES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto Presidencial n. 2/87 
de 18 de Abril 

No uso da faculdade conferida pela alínea j) do ar-
tigo 68.0  da Constituição. o Presidente da República 
decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeado o  Minisito P1eniptcnciário 
Luís de Matos Monteiro da Fonâeca para, cm comissão 
de serviço, exercer as funções de Embaixador Extraor-
dinário e Plenipotenciário da República' de Cabo Verde 
no Reino dos Países Baixos. 

Publique-Se. 

Presidência da República,, 6 de Abril de 1987. 
O Presidente cia República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 



oS 
Taxas 

E Designação 
Z 1 I nterno cional Prcfcrnc. 

1 A - Correspondncias 

Cartas: 

Limite de peso -- 2kgs. 

Limites de dimensães: 

1 - Máximos: 
- 

Compri 
mente,  aa1gur e es-
pessura  adcionados: 
900 mm, não devendo 
a maior dimensão 
exceder 600 mm. 

Em :olos: compri-
mento mais o dobro  
do diâmetro: 1040mm. 
não devendo a maior 
dimensão exceder 
900 mm com uma tO-
ierância de 2 mm 

2-Mínimas  - As di-
mensões de uma das 
faces não devem ser 
i.nf(--iores a 90 mm 
X 140 mm, com uma 
tolerância de 2 mm. 
Em rolos: compri-
mento mais o dobro 
db diâm,otro: 170 mm, 
não devendo a maor 
dimensão ser inferior 
a 100 mm. 

e) Porte em selos a cola 
no objecto: 

Até 20 gramas 
Formato não normali 

zado: 
Até 20 gramas 
De mais de 20 grs at. 

100 grs ......... 
De mais de 100 grs at 

250 grs ........... 
De mais de 250 grs at 

500 grs ........... 
1)? mais de 500 grs at 

1 000 grs........... 

De mais de 1 000 grs at 
2000 grs........... 

2 Bilhetes postais..... 

- Limites de dimensões: 

9*00 1 18$50 14$00 

15$00 31$00 23$00 

21$00 42$00 31$50 

43$00 86$00 64$50 

98$00 196$00 147$00 

145$00 290$00 217$00 

235$50[ 471 353$00 

9$00 

1 - Máximo: 105 x 148m 
com uma tolerânci, 
de 2" 

2-Mínimo:  o número 
que para as cartas 

3 a) Impressos: 
Limite de peso - 

2 kgs (5 kgs se se 
tratar de livros, 
este limite de peso 
pode elevar-se até 
10 kgs por acordo 
entre as adminis-
trações interessa- 
das). 
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CONSELHO DE MINISTROS Tabela geral de taxas e portes postais 

Decreto n.o 33/87 

de 18 de AFril 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.1  da 
Constituição, o Governo decreta > seguinte: 

Artigo Único. É dada por finda, a seu pedido, a co-
missão de serviço de Arnaldo Herculano pencer Araújo 
no cargo de director de Gabinete do Presidente cia Re-
pública, com efeitos a partir de iS de Março. 

Pedro Pires. 

Promulgado em 7 de Abril ,!,e 17 

Publique-se. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARTA 
PEREIRA. 

- 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria-Geral do Governo 
Rectificação 

Por ter saído ine>ac, novamente se publica ria pa: te 
que se segue o Decreto-Lei n.° 74./S(i, publicado no Bole-
tim Oficial n.a  13 /56, de 25 de Outubro: 

No artigo 16.1 

Onde se lê: 

a que coo mpon(jem as letras Q, R e O. 

Deve ler-se: 

a que correspondem as letras Q P e O. 

Secretaria-Geral do Governo, ir de Abril de 1987- 
Secetário-(,cra1, substituto, Edeltrudes Rodrigues 

Pires Neves. 

OG - 

MIN1STÊR10 DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Portaria n. 21/87 

de 18 de Abril 

Convindo proceder a alterações nas tabelas gerais de 
taxas e portes postais aplicadas pela Empresa Pública 
dos Correios e Telecomunicações, por forma a fazer face 
aos encargos resultantes dos serviços prestados; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, o se-

guinte: 

Artigo i.°  São introduzidas na tabela geral de taxas 
e portes postais, aprovada pela Portaria ii.' 82/84, de 
i de Dezembro, as alterações constantes do quadro 

anexo a este diploma. 

Art. 2.0  Esta portaria produz efeitos a partir de i 
de Fevereiro de 1q87. 

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, 18 
de Abril de 1987. - O Ministro, Osvaldo Lopes da 
Silva. 



a) 

11 

6 

De mais de 100 grs.. até 
250 grs. ... ... ... ....18$8)  36$01  

De mais de 250 grs. até 
500 grs..............32$50 (i5$0 

De mais de 500 grs. até 
1 000 grs . ... ... ... .67$50 135$01 

Para além de 1 000 grs. 
até 2 000 grs. (escalão1  
facultativo) ...........51S00 302$0 

Outros serviços: 

Bilhetes de identidade . 
postais por cada bt- 
lhete em selos a colai' 
no Próprio ... ... ... L 111$00 

Por cada carta, em 
Selos colar ria 
mesma. 

1—No regime nacional 
até 4000$ ..........31$00 
Por cada 1 000$ ou 

fracção a mais ... 1 $00 

cional e preferen- 
2 — Noz  regimes interna- 

Por cada 200 fran- 
cos-ouro ou frac- 

Embolsos: 

r) No regime nacional: 

1 - Limites máximos das 
4inpart5ncias dos em- 
bolsos- os estabeleci-
dos para os vales do 
respectivo regime na 
rubrica 32. 

2 - Taxa de apresenta
çãc: taxa fixa adicio
na1, ao porte e ao 
prémio de registo, 
per  cada objecto, em 

ção a mais ......31$00 

selos a colar no mnes 

Designação 

interna- preferênc. Interno cional 

Taxas 

27$00 

49$00 

101$00 

227$00 

mo 64$00 

Nos regimes internacio- 
nal  e preferencial: 

1 - Limites máximos das 
importâncias dos em- 
bolsos estabelecidos 
para os vales do res- 
pectivo  regime na ru- 
brica 33. 

2—raxa fixa de apre- 
sentação a cobrar 
do remetente em se- 
los a colar no objec- 
to ... ... ... .......128$0( 

3—Percentagem de trans- 
ferêncir' 1% sobre a 
importância do vale 
com o mínimo de 
259. 

Pedido de modificação 
ou anulação da importân- 
cia de embolso. 
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o AI 

, E 
Z 

Taxas 

Designação 
interna- 

interno cnal Preferenc. 

b) Limite de dimensões: 

O mesmo que para as 
cartas. 

e) Porte em selos a  cola- 
no objecto: 

1 - Impressos vulgares 
9$00 7$01] 

De mais de 20 grs até 
100 grs ......... 10$00 20$00 15$00 

De mais de 100 grs até 
37$00 28$01] 

De mais de 250 grs até 
65$00 49$OC 

De mais de 500 grs até 
109$00 82$00 

até 20 kgs ... ... .....4*50 

De mais de 1 000 grs até 

250 grs .............38$50 

2000 grs ... ... ... ...  152$50 115$00 
Por escalão suplementar 

500 grs ..............32$50 

de 1 000 grs ... ... ... 76*00 57$01] 

1 000 grs ... ... ... .....54*50 

2 - Jornais e publicações ..38$00 

..76$00 

periódicas edttados 
no País, livros, bro- 
chuias partituras  de 

gráficas que n O con- 
tenham  qualquer pu- 
blicidade ou recla 
me, além da que fi- 

música e cartas geo- 

gurar  na capa ou nas 
páginas de guarda 
destes objectos.  

5$00 4$0( Até 20 grs ... ... ... ....2$50 
De mais de 20 grs até 

10$00 7$5( 
De mais de 100 grs. até 

. 

18$50 13$5( 
De mais de 250 grs, até 

500 grs............. 33$06 25$01 
De mais de 500 grs até 

54$00 40$5( 
De mais de 1 000 grs até 

2000 grs . ... ... ...  76$00 57$0( 

1 000 grs ..........27$00 

Por escalão suplementar 

100 grs ..............5$00 

250 grs...............9*00 

de 1 000 grs. ... ... ...  38$00  28$5( 

4 Ceco,-ramas: 

.19$00 

.16$50 

Limite de peso: 7 kgs. 

.38$00 

Limite de dimensões o 
mesmo que para as car- 
tas. 

Porte em selos a colar 
nos objectos: somente as 
taxa dos servços espe- 
ciais ou sobretaxa aérea 
se houver lugar. 

6 Pacotes postais: 

Limite de peso:l kg. 

(Este limite pode ser até 
2 kgs. depois de entendi- 
mento  entre Administra 
ç5es interessadas) 

Limite de dmensões: o 
mesmo para as cartas. 

e) Porte em selos a colar 
..4,h 10400 2000 150I 



Z,8 
Designação 

Taxas 

Interno Preferênc, 

Cupões resposta in- 
ternacionais: 

a) r' eç' e venda, a cobrar 
em dinheiro por cada 
cupão rospostr. ... ... ... .725 F.O 

1)) Preço de troca, em selos 
1 entregar ao apresen- 
tante por cada cupão reS- 
posta: 

É igual à taxa de uma 
carta de 20 gramas e 
que pode ser utilizado 
oara obter os selos pos. 
tais necessários ao fran- 
queamc'nto mínimo de 
uma carta simples cor 
resporiçieme ao escalão 
de 20 grs a ser expe-
dida por via aérea como 
remesso sobretaxada ou 
não sobretaxada. 

9 Prctmio de registo: 

Prémo adicional ao por- 
em selos a colar no 

objecto, obrigatório aos 
serviços de valores de- 
clarados, embolsos e 
cobranças ... ... ... •,• 

21$00 42100 42$00 

10 Valores declarados: 

('artas: 

Estão sujeitas aos limites 
máximcs de valores ad- 
mitidos em declaração 
expressa na moeda local. 

1—No regime nacional. 

-Nas cartas apresen- 
tadas nas estações 
de jermuta com o 
exterior 100 000$. 

- Nas cartas apre- 
sentadas noutras 
estações 50000$. 

2 -Nas.  cartas para es-
trangeiro a importân- 
cia  acordada entre os 
dois paises contra- 
tantes. 

Prémio de seguro, adicio- 
nal ao porte e ao prémio 

de registo. 

- Taxa em selos a 
colar no impresso 
em que foi o pe- 
pedido, além ca so- 
bre  taxa aérea e 
da taxa telegrófi 
ca quando estas 
vias forem solici- 
tadas ..........66$06 I00J 

13 Correspondências da úl- 
tima hora: 

Taxa de aceitação de 
C'kflhl 1zcLL¼,ia 51 t1- 
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Z. 

- Taxas 

Designação 
Interna- Interno cion&1 Preferene. 

nária, adicional ao 
porte, em selos a co 
lar no objecto 6$50 6150 6$50 

14 Taxa de depósto fora de 
hora normal de aber- 
tura dos guichets: 

- Taxa adicional ao 
porte ..........5$0 5150 5$0 

15 Taxa de posta restante: 

—Taxa de entrega 
adicional ao porte, 
em selos a colar 
no objecto ou 
aviso de chegada, 
pelo expedidor Ou 
destinatário 5$50 5$.50 $50 

16 Correspondência não ou 
insuficientemente fran- 
quiada: 

—Taxa igual à im- 
portância de fran- 
qUa em falta 
acrescida da taxa 
de tratamento ... 2$00 1.$00 12$00 

17 Taxa de entrega 
por próprio «Ex 

42$00 42$00 

18 

près) ..........42 $00 

AviSO de re- 
cepção: 

Taxa adicional às 
Outras taxas em 
selos a colar no 
objecto «devolu- 
ção pela via mais 
rápida, aérea ou 000 30$0 

19 Taxa di entrega em mão 
própria: 

-Taxa adicional ao 
porte e ao prémio de 
registo em selos - 
colar no objecto ... 15$00 15$00 15$00 

21 Taxa de apresentação a 
verificação aduaneira: 

- Por cada objecto 
procedente do es- 
trangeiro ......... 66$00 

- Por cada saco espe- 
cial de impressos 
para o mesmo desti- 
natário e para o 
mesmo destino 250$00 

23 Taxa de reclamação: 

laxa em selos a colar 
no impresso em que 
for fita a i ('cl2ma- 
ção, além da taxa 
telegráfica quando 
esta via for Soiici 
taOa .........1 16$00 1600 16$00 
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25 

26 

27 

28 

29 

Designação 

Taxa de pedido de res-
tituição ou mc'dificaçã; 
de endereço; 

Taxa em selos a cOiar 
n.) inipreesO cri nec 
for feito o 
lui da ebretaxa 

aéiea ou dc taxa e-
legráfica, quando es-
tas vias furem rolic 
1adas ......... 

Taxa de pedido de reex-1  
pedição ou de devolu-
ção 

laxa em selos a cobrar 
no impresso 4.rri cçue 
for feiso o pedido 
.Icm da s)brctaxí~ 

avi-a nu ria taxa te-
egráfica, ciwndo es-

tas VICS foi em so}ici_ 
ladas ........... 

8 -- Serviços acessórios 

Caixa de apartado: 

— Taxa de execução do 
serviço a cobrar em 
dinheiro 

Interno Interna- 1 cionjaPreferénc. 

60$00 110$00 

68$00 68$01  60O 

Por ano ...........1 00500 
Por semestre ... ... ... .50$00 

Sacos de apartado: 

Taxa de execução do ser-
viço  a cobrar em di-
nheiro: 

Por ano ........-. 1 125$0-01 
i(Jí) Por semestre..........O 

Aviso de fecho de 
malas: 

Taxa de distribuição de 
aviso a cobrar  em di- 
dinheiro, por trimestre.] 1 07$00 

Utilização de impres- 
sos: 

Impressos não especifica 
dos ................2$00 
Impressos especificados 2$50 

31 i Máquinas de fran-! 
quiar: 

Taxa de fiscalização a co-1 
brar em dinheiro e por 
cada ano: 

Para venda ou aluguer 
tipo aprovelo. 
1'ara utllizaçao por cana 
máqul'u. 

32 C--- Vales 
a) Vales nacionais: 

Jmport;incia máxima par 
uc podem er admiti-

dos. 
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Taxas Taxas 

33 

, . 
Designação 

Z.g Interna- 1 
Interno cional Prcfeninc. 

Particulares: 50 

Fundo do Estado e Em-! 
presas Públicas 250 000* 

Scrviça: 50)  000$. 

bi F'riodo d validade .3] 
meses. 

lc) Prazo de prescrição 1 ano] 

d) Prémio de .-missão a co-! 
bra: do expedidor. 

At. 1 000$ 20$00 
Mais de 1 000$ até 5 000$. 0$00 
Mais de 5 o003 até 10 000$ 

iio$oo 

Para além de i  000$, por1 
cada 1000$ ..........11$00 

) Selo fiscal a importânciai 
que estiver fixada no re- 
gulamento e tabela do 
imposto de selo, em selos 
fiscais e nos termos dos 
mesmos regulamentos e' 
tabelas. 

f) Impressos: 

1-Por  cada vale emiti- 
do em selos a co1ar 
na respectiva roqui-. 
sição ............2$00 

2—Por cada requisição 
em selos a colar na] 
mesma. 

Vales internacicflajs. 

Importância máxima por- 
que podem ser emitidos: 
a que fôr acordada com] 
cada Pa:s dentro do limi- 
te equivalente a 7 000 F.0 

Período de validade: 

Até a expiração do ter- 
ceiilo mês que segue 1 
ao da emissão se ou- 
tro prazo mais curto' 
não estiver fixado por 
acordo especial. 

C) Prazo de prnse'lção: 

Dezoito meses se Outro, 

mais curto não estiver 
fixado por acordo es- 
pecial.  

Taxa a cobrar no mo- 
mento de emissão. 
além da importância 
do vale na moeda lo- 
cal. 

Prémio de vale 

Até 5000$00 ........ 
Mais de 5000$00 a 

8800$00 
Mais de .3800$0O a 

13200$00 
Mais de 13200$00 a 

17600$00 

29$o0' 

139$00 

171$00 

210$00] 



Taxas 

Interna- Interno cional ' Prcíer5nc. 

253$00 

305$0O 

2$50i 

2$00 

3s$00 32$00 

66i00 100$05 
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34 

36 

37 

38 

DeOgna i o 

Mais de 17 600500 a 
22.000$00 

Para além de 22 000 00 

Taxa de trâmite quando 
o vale se destina a uni 
país não contratante 

Impressos 

1 - Por cada vale emi-
tido,  em selos a co-
lar  na respectiva re-
quis;ção 

2—Po-  cada requisição 
em selos a colar na 
mesma............ 

Lercentagem de traicsfe-1 
:'ência: 

1% sobre a importância' 
do vate com o mínimo 
de 2$50. 

Vales telegráficos: 

E':téo sujeitos além das 
taxas e premlos, con-
forme o seu regime: 
indicados nas rubrfl-
cs 31  a 32 as taxas 
telegráficas segundo 
as vias. utilizadas, a 
e]a5sfic çéo dada ao 
telegrama-vale, as 
cneracéas acess6ri3s 
peclid 's e as plavras 
totais a transmitir, a 
cobra' em dnhei"O e t 
ent"egar ao sErviço 
telegráfico de 1 axa-
cão. 

d5 i'e1,7ai1c1aÇã3: 

Taxa cm mi s a roSa" no: 
imoresm. em que fôr 
fado o aeclicia 9dém da 
sob-elaxa a 5i'ea, aUnn-
do eta via fâr golici-1  
tada .............. 

Pedido de aestifuiç53a.mO 
difie"cão do endereço, 
localidade' de agarnen-
to ou reembolso 

Taxa em selas a colar fl 
impresso, em cine f5r 
feito o pedida a1ém da 
sobre4  axa érea. nu da 
tax' alag 'áfira quando 
estas vias forem sp1ici 
ladas ............. 

"crlian de substiluiçO de 
1 tios' 

Taxa aro sel's a colar na 
imnresso, em que for 
feito o pedida a'ém da 
Sb"etaxe aérea, quan 
do eta via fôr solici- 
tada ................32$00 32$0  31 

39 D - Encomendas Postais: 

Limites de teso: 

No regime nacional lÚkgs 

No regime internacion-d 
1 kg podendo ser eleva- 
do até 20 kgs, mediante 
acordo com o país inte- 
'essa do. 

40 e) De SeïviçO -50 kgs 

Limi es de dimerisíies. 

:t) Maior d mencão linear 

5) Soma do Comarimento e 
do maior contorno, toma- 
cio em sentido que não se- 
ja o do comprimento. 

41 Taxas: 

') Regime n'acionei. 

50%da Até 1 kg 
taxa 
mtr- De mais de 1kg até 2kgs 

nado- De mais de 3kg aSa 5km 
nal De mais de 5kg até 1 0kgs 

Seun- 
OS es- Regime internacional, 
cabes 

de 
- Quota parte de port1- 

peso da e ;hegado (Em 
francoouro) 

Até 1 kg 

De mais de 'kg acé 3kgs 
De mais de 3l-.g até 5kes 
De mais de 5kg aSa 10kgs 

Onota_naste mt,rlllma 
iam fran(,o-ouro) 

Até 1 k 

De mais de kg até 3kgs 
De mais de 3kg aSa 5kes 
De mais de i5-g até 0km 

Essa qu' 'ta Isarte é SÓ 
ut11iz"da no caso da en- 
com'ncla dcaijiada  a 
expedida em Irânsito a 
dleeco1erto pra' Pai tugal. 

- O"aada a encomenda 
dá nt'ig"m a form"ção 
cio uma mala dire-ta 
rara qualquer outro 
pr 

5 de destino cobra.  
—e a segante quota- 
-aa'te manli'-ca: 

.5 nexa 

Enonaendas com raSar 
declara do. 

Eslão Sujeitas o imites 
de declaraçia de va 
Par es abelecidoa para car- 
tas com vaPar d,aI'  a (lo 
na alínea a) da rubrica 7 

Taxas 

Designaçso  

z tema- PreÇerSn Interno cjoI 
,  

'o 

7,70F.O 

9,50 , 
1,20 , 
3,90 » 

0,60 » 

1,50 » 
2,70 a 
4,80 » 
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'5 

50 

51 

o 
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o 

Taxas 

Dsignaçao 

Interno Interna- PreferInc. 

-4. 

44 

o o o o O 
— r- 1 5 t - &r  

-4 o C'i • l 4 .j i( t 

O).. 

O O O O O O O O 
co c'i ir, co — e o 

c'J ç'a cj co..  
c'i 

co o o - — 
O O O 

O) 

co 

o 

O 

° 

' 

O 
o 
L 

co 
O 

O O 0 O co 
o co 1•- ir,  
- 

e a e co a ccl 

E -ii 
E 

.14 ir, 
co o r- ir, 

o c- — co 
E -.- co 

A A 9 
1! 

b) Prémio de seguro adicio- 
nal ao porte por cada 
encomenda em selos a 
colar no talão de registo 
do respectivo boletim de 
expediente. 

1—No regime nacional: 

Até 4000$.............31$00 

Por cada 1G00 OU frac- 
ção a mais......... . 11$00 

2—No regime interna- 
cional: 

Por cada 2010 Francos- 
-ouro ou fracção a 
mais ...........31$00 

Encomendas com embol- 
soe: 

Estão sujeitas aos limite 
de cobrança e as taxa 
estabelecidas para a, 
correspondên cias com 
embolsos nas alínea 
a) a e) da rubrica n 
11 sendo os selos cola- 
dos rio talão de registo 
do respectivo boletim 
de expedição. 

Taxa de resposta dei 
aviso de não entrega 

Taxa adicional ao porte, ,  
em selos a' colar no' 
respectivo impresso de 
aviso ... ... ... ... ...15$00, 30$00 30$00 

Taxa de aviso de re- 
cepção: 

Taxa adicional ao porte 
em selos . colar no 
talão de registo do res-
pectivo boletim de ex- 1 
pedição (devolução pe 
Ia via mais rápida. 
aérea ou de Superfíc1e)1 30$00 

Taxas de reembala- 
gem: 

Taxa a colar do destina. 
tário ou do expedidor. 
em selos a colar no res-
pectivo  aviso de chega 
da por um novo acon 
dicicniamenf o efectua& 
para proteger o con- 
teúdo  da encomenda .. 25$00 

Taxa de reclamação 

Taxa em selos a' colar no 
impresso em que fõr 
f e  t a a reclamação 
quando a encomenda 

não tenha aviso de re-
cepção além da taxa 
telegráfica quando es- 
ta via fôr solicitada.. 32$00 

30$00 

25$00 25$00 

32$00 32400 
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nistração Geral, da Secretaria-Geral do Governo - res- 
0.5 

E , Designação 0 

Taxas cndído, por conveniência de serviço, o referido contrato, 
a partir de 28 de Dezembro do ano findo. 

Z 
Interno 

Interna-
cional PreferSnc. 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 
52 Taxa de pedido de resti- 

tuição ou modificação De 5 de Janeiro de 1987: 
de endereço: 

Aldifla Maria da Luz-nomeada, nos termos do n.° 2 do 
F Taxa em Selos :. cOiarnc, artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85. de 9 de Novembro, 

impresso em qu' fôr 
feito além da pedida, 

para exercer, interinament , o cargo de escriturária-dac- 
' sobretaxa aérea e da tilógrafa de 2.' classe, das Secretarias Judiciais e do Mi- 

taxa teIegráfca quan-' nistérlo Público,, ficando colocada no Tribunal Sub-Re- 
do estas Vias forem so gional de S. Nicolau. 
licitadas ... ... ... .. ., 66$0u :00$00 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
54 Ulilização de impres- 

sos: 
 tulo 1.0,  divisão 70,  códIgo 1.2 do orçamento vigente.— (Vi- 

sado pelo Tribunal de Contas em 10 de Abril de 1987). 
Taxas em selos a colar 

em cada boletim de ex- 
pedição au declaração 

De 3 de Fevereiro: para Alfândega 2$50 2$50 

56 i Assistência à verificação Joana Rocha -assalariada, nos termos do artigo 51.1  do 

aduaneira ......... 1110$00 Estatuto do Funcionalismo, para exercer. o cargo de 
servente do quadro da Direcção-Geral dos Registos e 

57 E----- Indemnizações: do Notariado, com coloCção na Delegação dos RegsítOs 
e do Notariado do Sal. 

Pela perda ou inutilIza- 
cão total de correspon- A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
cias postais registadas 
sem declaraãa de va- tulo l.°, divisão 4., códIgo 1.2 do orçamento vigente. - (Vi- 
lor incluindo os sobres- sado pelo Tribanal de Contas em 10 de Abril de 1987). 
critos: 

Limites máximo- de In- 
demnizações.. ... ...1100$00!  1 920$0011 920$00 De 2 de Março: 

58 Pela perda. espoliação 
avaria de ancomen 
postais sem declara 
de valor: 

Limites máximos de in- 
demnizações: 

Por cada encomenda 

Até 5 kgs ............960$00 1 920$ 
De 5 kgs a lO kgs .......1 440$00 2 880$ 

No regime internaciOna'i 
quando a indemnização 
é devida por perda, es-
poliação total ou ava-
ria total, o expedidor 
tem direito à restitui. 
ção das taxas pagas 
com a excepção da tr-
xa de seguro. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 

da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 17 de Fevereiro de 1987: 

José Antônio Teixeira dos' Santos, condutor-auto de 1. 
classe., contratado, da Direcção dos Serviços de Admi- 

Joanita Silva Santos Nascimento Gomes, ajudante de escri-
vão de Direito de i.,a classe, definitivo do quadro das 
Secretarias Judiciais e do Ministério Público-nomeada 
nos termos do artigo 1.09  n.° 2 do Decreto-Lei no 128/85, 
para, interinamente, exercer o cargo de escrivão de 
Direito de 3•0 classe, continuando colocada no Juizo 
Criminal do Tribunal Regional de S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 70  cód:go 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril de 1987). 

1):' 30: 

Maria isabel de Lourdes Moreira,, escriturária-dactilógrafa 
de i.' classe, de nomeação definitiva, da Drecção-Geral 
dos Assuntos Judiciários -concedida a licença ilimi-
tada, com efeitos a partir de 18 de Março de 1987. 

Carlos Alberto Varela Fernandes, oficial de diligências de 
3.1  classe, flterino. do quadro das Secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, com colocação no Tribunal 
Sub-Regional do Porto Novo -transferido a seu pe-
dida, na mesma situação, para a Comissão de Litígios 
de Trabalho de Sotavento, com efeitos a  partir da data 
em que for subStituído. 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es-
trangeiros: 

De 30 de Março de 1987: 

Luís António Valadares Dupret, l.° secretário dos Serviços 
Centrais do Ministério dos Negocios Estrangeiros-
transferido, por conveniência de serviço, para a Embai-
xada de Cabo Verde em Haia. 
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São transferidos, por conveniência de serviço, cs se :,uiiites 
íunc'onários do qu dro diplomático p..ra os Serviços 
Cen.i ais do Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

César Aug-isto iiienJes Fernandes, conselheiro da 
Lrnbaixala de Cabo Verde em Portugal; 

Carlos Alberto Santos Silva, conseiheir.. da Missão 
Permanente na ONU; 

Arlindo Horácio Gomes, 1.0  secretário do Consul do 
Geral em Boston; 

Roque H'lário de Pina, 1.° secretário da Embaixada 
em Washington; 

Jorge Octávio Soares Silva, consul em Roma. 

Despachos do C morada Ministro das Forças Arma-
das e da Segurança: 

De 6 de Outubro de 1986: 

José António Rres Alves, agente das lo ças da deguran;a 
e Ordem Pública -punido com a  pena do n.° 3 oO ar-
tigo 10.1  do Decreto n." 14/77,, demissao, com efeiLos a 
partir de 10 de Setembro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrit., no capí-
tulo 1 o,  divisão 10.°, cód go 1.2 do orçamento vigente. 

Elidio Ramos Fernandes, António Lindo Fernandes Varela 
e Manuel ('raciano Moreno Rocha-nomeados, nos ter-
mos do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo,, conju-
tado com o arti,:o 16.0  do Decrelo-Lei n.° 154/81, para 
exercerem, provisoramente, o cargo de técnico profis-
senal de 1.0  nível, 3.° classe, da Direcção-Geral da 
Extensão Rural do Ministério do Desenvolvimento Rural 
e Pescaas. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1°, divisão 5., código 1.2 do orça-
mento vigente. 

Celestiano Lopes da Veiga-nomeado, nos termos do ar-
tigo 27.1  do Esta uto do Fjnc'onalismo, conjugado com 

artigo 16.0  do Decreto-Lei n ° 154/81, para exercer, 
provisoriamente o cargo de técnico profi'.sioflal de 
1.0  nível, 30  classe, da DIrecção-Geral de Fomento 
Agrário do Ministério do Desenvolvimento Rural 'e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0,  divisão 8 1, cód'go 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sadas pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril de 1987). 

De 4 de Janeiro de 1987: 

De 3 de Março de 1987: 

Carlos dos Santos 'fav..res, a,ente :,as Forças d2 Segrança 
e Urm Pblica, em servço na Direcção dos Seviços 
Adminirtrt1vos das Forças de Seg'rança e Ordem Pó-
bIco - 1 ansferir.o para o Comando do Agrupamento de 
S. Vicente, sem dispêndio para a Fazenda Nacional. 

De 4: 

Armando Monteiro, agente das Forças de egurança e  Ordem 
P1 bi ca - excncr, do, a seu gedido, do referido cargo 
com efeitos a pariS da data do respectivo despacho. 

De 6: 

Nelson Andrade, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública --exonerado, a seu pe 'ido, do referido carga, 
com efeitos a partir de 28 de Fevereiro de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro cio Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 8 de Outubro de 1986: 

João Lopes - nomeado, nos termas do artigo 27.0  do Esta-
tuto do Funcional'smo, conjugado com o artigo 16 1 do 
Decreto-Lei n.° 154/81, para exercer., provisoriamr iDe, 

cargo de ticnico profissional de l.° nível, 3•a  clas° 
da D'recção dos Serviços Florestais do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa lem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1, 0,  divisão 70  cód go 1.2 do orçamento vigente. 

Carlos Alberto Fortes e Emídio Santos Alves - nomeados, 
nos termos do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artigo 16.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, 
para exercerem., provisOriamente, o cargo de técnico 
profissional de l.° nível, 31  cl"sse, da Direcção Re "ional 
do Ministéro do Desenvolvimento Rur°1 e Pescas. 

Eva Verona Teixeira Andia'le Ortet, técnica siparior de 
3 classe do Direcção-Geral de lomento Agrário do 
MjnistéFo do Desenvolvimento Rural e Pescas—desig-
nada para substituir o director-geral do Fomento Agrário. 
durante a ausência do mesmo, com efeitos a partir de 
6 de Dezembro de 1986. 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 4 de Junho de 1985: 

Oriza Mota Andrade -assalariada, nos termos do artigo 
51° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de servente da Direcção-Geral de Saúde, flcando colo-
cada no Hospital de S. Vicente. -(Visado pelo Tribu-
nal de Contas em 3 de Abril de 1987'). 

De 5 de Fevereiro de 1987: 

António de Jesus Silves Ferreira Frederico -contratado 
nos termos' do arl igo 450  do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, o cargo de auxiliar de administração, cia 
Dilecção-Geral de Saúde, ficando colocado no Hospddl 
«Dr. Agostinho Neto». — (Visado :elo Tribunal de Con-
tas em 11 de Abril de 1987). 

Ana Lopes de 'Carvalho -assalariada, nos termos do arliea 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de servente da Direcção-Geral de Saúde. 

(Visa"io pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril pe 

1987). 

Silvio António Lima --nomeado, nos termos do artigo 

27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, defini-
tivamente, o cargo de auxiliar de 3. classe, da Direcção-
-Geral de Saúde, ficando colocado no Hospital da Praia. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo' 1.0,  divisão 4.. código 1.2 do orçamento vigente. 

-(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Ab:il de 
1987). 
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De 13: 

Maria Piedade Bandeira Gomes, 3.0  oficial provisório, da' 
Direcção-Gt'ral de Saúde -promovida, mediante Con-
curso de provas práticas, nos  termos do artigo 67.1  30 
Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial da mesma Di-
recção-Ceral, continuando colocada no Hospital «Dr. 
Baptista de Sonsa», S. Vicente, 

Maria dos Prazeres Lopes Chantre, 3•0 oficial definitivo, 
da Direc;ão-Geral de Saúde -promovida, mediante con-
curso de provas práticas, nos termos do artigo 67.1  lo 
Estatuto do Funcionalismo, a 2.1  oficial da mesma Di-
recção-Geral, continuando colocada no Hospital «Dr. 
Baptista de Sousa», S. Vicente, 

De 23: 

Alberto Mendes—assalariado, nos termos do artigo 51,1  do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
agente sanitário da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
colocado na Brigada de Luta Contra Paludismo. 

Manuel Comes de Oliveira -nomeado, nos termos do ar-
tigo 77.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
definitivamente, o cargo de auxiliar de 3,0  claa'se la 
Direcção-Geral de Saúde, ficando colocado em San's 
Catarina. 

j1cides da Cruz Rodrigues —nomeado, nos termos do ar-
tigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de auxiliar ele 3,0  classe ia 
Direcção-Gerti de Saúde., ficando colocado no Hospital 
«Dr. Baptista de Sousa», S. Vicente. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 6 de Março: 

José Lopes - assal nado, nos termos do artigo 1.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de ter-
vente da Direcção-Geral de Saúde. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril 
de 1987). 

De 24: 

Armanda' Mendes da Silva—nomeada, nos termos do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer. 
provisoramente, o cargo de auxliar de 3.a classe, da 
Direcção-Geral de Saúde, ficando colocada no Hospital 
«Dr. Baptista de Sousa», S. Vicente, 

Fernando Silva Gomes de Mranda - a ssa]ariado, nos ter-
mos do artigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, o cargo de agente sanitário, da Direcção-Geral 
de Saúde, ficando colocado na Brigada de Luta Contra o 
Paludismo. 

Jorge Freire Pereira — contratado, nos termos do artigo 45.0  
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
porteiro da Direcção-Geral de Saúde, devendo ficar exo-
nerado do cargo de servente da partir da data da posse. 

As despesas têm cabimento no dotação do capítulo 1.0, 

divisão 4,0, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visados pelo Tribunal de Contas em 10 de Abril de 

1987). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros: 

De 10 de Abril de 1987: 

Maria Madalena Gonçalves Alves Dup:et, aux liar de pro-
tocolo de 2,0  classe dos Serviços Centrais do M inistério 
dos Negócios Estrangeiros- transferida, por conveniên-
cia de serviço, para a Embaixada de Cabo Verde em 
Haia. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública: 

De 6 de Março de 1987: 

Maria Manuela Andrade Alves Azevedo Graça, técnica sUPe-

for de 2.0  classe, provisório do Instituto Nacional de 
Investigação Agrária, Ministério do Desenvolvimento 
Rural e Pescas - transferida, nos termos do n.° 2 do ar-
tigo 4.1  do Decreto n,° 14/77, de 5 de Março, na mesma 
categoria e situação para o quadro da Direcção-Geral da 
Comunicação Social. 

A despesa tem cabimento na doçação inscrita no capí-
tulo 1° divisão 4,0, código 1.2 do orçamento vigente - (Ano-
tado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 1987) 

Despachos do Camarada' Drector-Geral da Adminis-
tração Pública. por delegação do Camarada Secre-
tário de Estado da Administração Pública: 

De 10 de Março de 1987: 

José António Monteiro Spínola, cozinheiro de 1" ca-sse, 
assalariado,, de carácter permanente, da Direcção-Geral 
de Saúde desligado de serviço para efeitos de apcsen- 
tação, conforme parecer da .unta de Saúde de Sotaveflio,, 
emit'do em sua sessão de 6 de Novembro de 1986, homo-
logado por despacho do Camarada Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais. de 19 de mesmo mês e 
ano, devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
37 530, sujeita à rectificação calcu,lads de harmonia 
com o n.° 1  do artigo 6.1  do Decreto n.° .52/75, e corres-
pondente a 18 anos de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde inclu ndo 
o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.° do Esta 
tuto do Funcionalismo. 

A desoesa tem cabImento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 0, divisão 3,0,  código 17-A do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril de 1987'). 

De 9 de Abril: 

Joana Ferreira Martins da Cruz, técnica profissional de 
1." nível principal, da Dlecção-Geral de Saúde, desli,ad» 
de serviço para efeitos de aposentação, por despacho de 
21 de Janeiro do corrente ano, publicado no Boletim 
Ofic'ol n.° 4/87 -concedida a pensão definitiva no .ugar 
com direito à pensão anual de 122 220 fixada nos termos 
do n.° 1 do artigo 6.° do Decreto n.° 52/75, conjugado 
com a alínea b) do n.° 4 do artigo 4.0  do mesmo diploma' 
correspondente a 21 anos de serviço prestado à Adminis-
tração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
ncluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.0  
do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 2 1, divisão 30,, código 17-A do orça-
mento vigente - (Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Abril de 1987). 
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De 10: 

Maria Celeste Mendes Marques Delgado, professora do 
quadro do Ensino Primário (2.° nível, 1.a classe) -conta, 
para efeitos de aposentação, o seguinie tempo de serviço 
prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 3 de Outubro de 1964 a 14 de 
Julho de 1965 ... ... ... ... ... ... ... - 9 12 

De 17 de Março de 1967 a 24 de Abril 
de 1969 ........................2 1 8 

De 25 de Novembro de 1969 a 4 de 

Julho de 1975 ... ... ... ... ... ... 5 7 10 

Aumento de 1/5 nos termos d0 ar- 

tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo. 1 8 12 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1979 a 30 de Setem- 
brode 1981 .....................6 2 26 

De 1 de Abril de 1982 a 31 de Outubro 
de 1986 ........................4 7 1 

Total ............21 - 9 

Despachos do Camarada Director do Hospital Cen-
tral da Praia, por delegação do Camarada Minis-
tro da Saúde, Trabalho e Assun'os Sociais: 

De 3 de Abril de 1997: 

Félix Gomes Monteiro, técnico profissional de L° nível. 
principal da Direcção-Geral de Saúde - homologado o 
paeecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 2 de Abril de 1987, que é do seguinte teor: 

((Apto para o desempenho das suas actii'(iades prõ-
profissionais». 

lualina Sanches Tavares Correia Tavares, técnico nrofi-
sional do 1.0  nível, de 2.0  classe, da Direcção-Geral de 
Saúde homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 2 de Abril de 1387, que 
é o seguinte teor: 

((Que a examinada seja evacuada para S. Vicente, 
para realização de exames radiológicos. por s2 en-
contrarem esgotados os recursos locais de diagnós-
tico». 

Antónia Conceição Barros Alfama, esposa 'o operár:o qua-
lificado de 1.0 classe, da Direcção-Geral dos Transportes 
Terrestres, Daniel da Costa Alfama - homologado o pa-
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 12 de Fevereiro de 1987, que é do seguiate teor: 

«Que a examinada seja evacuada para S. Vicente, 
para realização de Fcotomografia por se enconra-
nem esgotados os recursos locais de diagnóstico». 

Deliberação do Conselho Deliberativo ia Praia 

De 22 de Janeiro de 1987: 

Francisco Maria Sonsa - nomeado, nos termos do altigo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exe'cer provi-
soriamente o ca-go de sub-chefe dos Bombeiros do Secre-
tariado Adminisrativo da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo 3,0,  ar-
tigo 34 1, n° 1 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribu-
nal de Contas em 8 de Abril de 1987). 

Deliberação do Conselho Deliberativo da Brava: 

De 20 de Março d 1987: 

Mano Ivo Calvão Gonçalves, 30  oficial, provisório, do 
quadro pniva.ivo do Secretariado Administrativo ria 
Brava -concedido, nos termos do artigo 251.0  do Esta-
luto do Funcionalismo, seis meses de licença registada, 
com efeitos a partir de 15 de Abril de 1987. 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho do 
Camarada Ministro da Educação dê 26 de Janeiro de 
1987, publicado no Boletim Oficial  n.° 11/87, de 14 de 
Março, respeitante ao contrato de Manuel Fortes Garcia 
no cargo de professor de 3.0  nível, foi visado pelo Tribunal 
de Contas em 14 de Abril de 1987. 

Para os devidos efeitos 5e comunica que, por despacho 
do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos So-
ciais de 6 de Março de 1987, é renovado por mais um ano o 
contrato de prestação de serviço da enfermeira Maria de 
Fátima Saraiva, com efeitos a  partir de 28 de Janeiro do 
corrente ano, continuando colocada na Delegacia de Saúde 
de Santa Catarina. 

RECTIFICACÕES 

Por ter s'do publicada de forma inexacta o despacho 
do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos So-
ciais, de 23 de Janeiro do oorrente ano, no Boletim Oficial 
n.° 6/87, referente a nomação de Claudino Sanches Gon-
çalves, no cargo de auxiliar de In classe da Direcção-Geral 
de Saúde, novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Claudino Sanches Moreno 

Deve-se ler: 

Claudino Sanches Gonçalves. 

Por ter sido iyjblicado de forma inexacta no Scp'emento 
ao Boletim Oficial n.° 44/86, de 3 de Novembro, o despa-
cho do Camarada Ministro da Educação, de 30 de Setem-
bro, respeitante à contratação de pofessores de 3.° nível, 
3° classe,, da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Fogo, se zublica o seguinte: 

Despacho do Camarada Ministro da Educação: 

De 30 de Setembro de 1986: 

São contratados, nos termos da alínea c) do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para prestação de ser-
vtço docente, durante o ano lectivo de 1986'87, na cate-
goria de rofessor de 3.0  nível,, l.&  classe, com colocação 
na Escola do Ensino Básico Complementar do Fogo, com 
diredo ao vencimento estabelecido na alínea cl) do ar-
tigo 1.0  da Portara n.° 150/81, de 31 de Dezem'jrO,, OS 

seguintes indivíduos: 
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Rosângela Masoarenhas; 
João Augusto Alves: 
João Teixeira Júnior: 
Rolando António Alves Lopes. 

O encargo resultante de despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo 1 o, divIsão 13.,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Por ter saido de forma inexacta, a cablmentação do con-
trato de prestação de serviço., publicado no Boletim Uficiul 

n.° 52/86, e respeitante a Abel de Almeida, Júnior, se pu-
blica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no c:.pitulo 1.0,  dIvisão 6.0  código 1.2 
do orçamento vigente. 

Deve ler-se: 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no c pítulo 1.0,  divisão 6.0  código 1.4 
do orçamento vigente. 

Por ter sIdo publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 15/87, de 11 de Abril, o despacho do Camarada 
Secretario de Estado da Administração Pública, respeitane 

à contratação de João de Nascimento Burgo Correia Tava-
res,. novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública 

De 9 de Março de 1987: 

João de Nascimento Burgo Correia Tavares, funcionário 
aposentado- contratado, nos termos do Decreto-Lei 

n o 1/85, para o exercício de funções na área adminis-
trativa e fmanceiia da Televisão Experimental de Cabo 
Verde, com direIto ao vencimento mensal de 23 500$ 
(vinte e três mil e quinhentos escudos), a partir de 1 

de Janeiro de 1987. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita n0  capí-
tulo 1.0.  divisão 3a,  código 38.35 do orçamento vigente da 
TEVEC. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril 

de 1987). 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Uficial n.° 21/87, páginas 28.. o despacho do Camarada 

MInistro da Educação de 28 de Janeiro de 1987, respeitante 
ao contrato de Áurea Carmosin.a de Fátima Oliveira Fer-
nandes no cargo de monitor especial, com colocação na 
Escola do Ensino Básico Complementar da Ribeira Grande, 

novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Carmosinda Fátima Fonseca 

Deve ler-se: 

Áurea Carmosinda de Fátima Oliveira Fernandes. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 45/86, a cabimentação respeitante à nomeação de 

Rosa Maria José Francisca Peixoto Stein de Lira Araújo, 
no cargo de subinspector escolar., se publica na parte que 

interessa: 

Onde se lê: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita co 

capítulo 1.0,  divsão 8.0,  código 1.2 do orçamento 
vigente 

Deve ler-se: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no 
capítulo l.°. divisão 35., sub-divisão 1.,  código 1.2 

do orçamento vigente. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 14/87, o despacho do Camarada Ministro da Edu-

cação respeitante a contagem de tempo de serviço de Etel-

vina Pereira Gomes Rosa, novamente re publica o seguinte: 

Contagem de tempo de serviço: 

Etelvina Pereira Gomes Rosa, professora de posto escolar, 
contratada conta, para efeitos de mudança de escalão., 
o seguinte tempo de serviço: 

A M D 
De 1 de Dezembro de 1977 a 5 de 

Agosto de 1978 ... ... ... ... ... ... -- 8 5 

De 1 de Outubro de 1978 a 30 de 
Setembro de 1979 ... ... ... ... ... - 11 24 

De 15 de Outubro de 1981 a 31 de 
Julho de 1982.  ... ... ............ - 9 17 

De 15 de Outubro de 1982 a 31 de Ju- 
lho de1983 ......... ... ... ... ... - 9 17 

De 18 de Outubro de 1982 a 31 de Ju- 
lho de1984 ... ... ... ... ... ... ... - 9 14 

De 2 de Setembro de 1984 a 31 Agosto 
de 1986 ......................2 -- - 

Total ...............6 3 17 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 14 

de Abril de 1987.-0 D4rector-Geral, Noel Monteiro de 

Sousa Pinto. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Montepio dos Servidores do £tado de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(1.0 publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber, que foram re-
queridas a transmissão de pensão deixadas pelos Seguin-
tes pensionistas: 

1.0  Por óbito de Mário Ivo de Almeida Fonseca, a re-
querimento de sua viúva Albertina Maria Neves Almeida 
da Fonseca; 

2.0  Por óbito de João de Deus Lopes da Silva, a re-
querimento de sua viúva Matilde Correia Madeira Lopes 
da Silva e filha Maria Teresa Madeira Lopes da Silva: 

Ficam por este éditos avisados quaisquer interessados 
para no prazo de 90 dias a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduz:rcm os 
seus direitos ou impugnarem os das requerentes. 
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Finda o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla-
mações se as houver e autorizará ou não pagamenla, con-
forme fôr de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Praia, 6 de Abril de 1987.-0 Secretário da 
Direcção, Daniel Andrade Sousa. 

(143) 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(La publicação) 

Para os devidos efeitos se faz sabe:. que foram r-- 
queridos os subsidio por morte deixados pelos seguintes 
pensionistas: 

1.0  Por óbito de Artur Lopes, a requerimento da sua 
viúva Maria de Lourdes M. Continho Sibra Lopes. 

2.1  Por óbto de Maria do Rosário Meio Monteiro Évora, 
a requerimento de sua irmã Rosa Melo Monteiro Sousa; 

3,0 Por óbito de João de Deus Lopes da Silva, a reque-
rimento de sua viúva Matilde Corrria Madeira Lopes da 
Silva; 

4.0  Por óbito de Gregório Rosa Andrade, a requerimento 
de sua viúva Crispina dos ieis itonteiro Andrade; 

5.0  Por óbito de Mário 170 Almeida Fonseca, a reque-
rimento de sua viúva Albertina Maria Neves de Almeida 
Fonseca; 

6° Por óbito de Maria Isabel Mendes Furtado Cabral 
dos Santos, a requerimento de I)omingos dos Santos, corno 
representante dos filhos menores Maria da Luz, Alcides 
e Rui Mendes Cabral dos Santos. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduz rem os 
seus direitos ao subsidio ou impugnarem os das requeren-
tes. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla-
mações Se as houver e autorizará ou não pagamento, con-
forme fôr de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Praia. 6 de Abril de 1987.-0 Secretario da 
Direcção, Daniel Andrade Sonsa. 

(149) 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i.&  Classe 
de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

Extracto da escritura de aumento de capital social, 
alteração dos estatutos e de admissão de novos 
accionistas da Sociedade «MAÏEC» -Manutenção 
Caboverdena S.A.R.L.». 

Certifico narrativament , que por escritura de 30 de 
Julho de 1984, lavrada de folhas 21v.° a 26, do livro de 
notas, para escrituras diversas, n.° 12, deste Cartório, foi 
aumentado o capital social, alterados os estatutos e admi-
tidos novos accionistas: António Lopes CanutO, João de 
Deus Lisboa Ramos, Teófilo de Figueiredo Almeida Silva, 
Vicente José Pereira Araújo e Shell Cabo Verde, S.A.R.L., 
na Sociedade «Matec -Manutenção Cabol rdena, S.A.R.L., 
que de harmonia com a deliberação da Assembleia Ge-
ral de 30/3/84, pela prente escritura admitem novos  

accionistas e aumentam o capital da referida sociedade 
de mil para cinco mil contos sendo o aumente efectuado 
3 250 acções por integração de equipamentos adquiridos 
pela sociedade no valor de 3 250 contos e 750 por emissão 
de 750 acções de 1 000$ já subscritos pela Shell Cabo Verdé, 
S.A.RL. - Assim as acções da MATEC ficam subscritas do 
seguinte modo,-1) Filomena da Costa Cruz Ramos-
420 (quatrocentos e vinte); 2) Lúcio Spencer-460 (qua-
trocentos e sessenta); 3) Sebastião da Graça da Luz-240 
(duzentos e quarenta); 4) Joaquim Manuel Andrade - 
430 (quatrocentas e trinta); 5) Arsênio Daniel Fermino de 
Pina-250 (duzentas e cinquenta); 6) Maria de Lourdes 
Barbosa Monteiro Cardoso— 145 (cento e quarenta e cinco); 
7) José Santos Oliveira 240 (duzentos e quarenta); 8) Car-
los Alberto Pires Ferreira - 451!) (quatrocentas e cinqu nta); 
9) Israel Belio Lima Barros-250 (duntas e cinquenta); 
10 João Nogueira Alves Ferreira —130 (e nto e trinta); 
li) Aristides Lima e Silva-460 (quatrocentas e sessenta); 
12) Júlio Smith de Carvalho Vera-'Cruz----250 (duzntas 
e cinquenta); 13) António Lopes Canuto - 105 (cento e 
cinco): 14) Vicente Jose Pereira Araújo-210 (duzntas 
e dez); 15) João de Deus Lisboa Ramos-105 (cento e 
cinco); 16) Teófilo de Figueiredo Almeida Silva - 105 
(cento e cinco); 17) Shell Cabo Verde, S.A.R.L.-750 (se-
tecrntas e cinquenta).—Que o dinheiro proveniente da 
subscrição das novas acções deu já entrada na caixa so-
cial, pelo que o capital da sociedade se encontra total-
mente subscrito e realizado, o que eles outorgant s 
afirmam sob sua responsabilidade. - Qu°, ainda por esta 
mesma escritura e com fundamento na deliberação tomada, 
eliminam o artigo 25.0  do estatuto da sociedade e alteram 
os art.0a 4,0 e 24.°, os quais ficam tendo a seguinte re-
dacção: 

Artigo Print. iro - É constituída nos termos destes 
estatutos, uma sociedade anónima de responsabilidade 
limitada que adopta a designação de «Matec»: Manuten-
ção Caboverdeana, S.A.R.L., que durará por tmpo 
ilimitado, contando-se o seu inicio a partir da data 
da escritura. 

Artigo Segundo—A sociedade tem  a sua sede em 
São Vicente e poderá criar delegações em qualquer 
outra localidade do território nacional. 

Artigo Terceiro —0 objecto socLd é a prestação 
de serviço, a manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos electromecânicos, execução e instalações 
eléctricas, construção metálica, pintura e revestimento 
de superfícies. 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo Quarto - O capital social é de 5 ,000 (cinco 
mil) contos, integralmente subscrito e realizado e re-
presentado em 5 000 (cinco mil) acções de valor nacional 
de mil escudos cada uma. 

Artigo Quinto—Em pr juizo do que dispõe o pará-
grafo l.° do artigo 166.0  do Código Comercial as acções 
representativas do capital serão nominativas ou ao 
portador reciprocamente convértíveis. 

Artigo Sexto -- Os accionistas terão direito de pre-
-ferência semprr' que haja emissão de novas acções. 

Artigo Sétimo—Poderão ser criados títulos de cinco, 
dez e cem acções. 

Artigo Oitavo - As obrigações só poderão ser criadas 
por decisão da Assembleia Geral. 

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

Artigo Nono - A administração da sociedact' será 
assegurada por um Conselho de Gerência composto 
por um mínimo de três e um máximo de quatro ge-
rentes, eleitos pela Assembleia Geral, por períodos 
trienais. 

Parágrafo único-Os gerentes que terminam o man-
dato trienal manter-se-ão em função até que nova 
eleição tenha lugar, mas o próprio Conselho de Ge-
rência poderá preencher a vaga até à eleição. 
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Artigo Décimo -0 Conselho de Gerência escolherá 
entre os gerentes um Presidente e um Director que 
terão arnrlos poderes de gerências e poderão constituir 
procuradores accionistas ou estranhos à Socielade para 
fms e com poderes que constarem dos respectivos man-
datos. 

O Director tem entre outras as seguintes funçóés: 

a) Conduzir as actividades da sociedade de acordo 
com o que tiver por melhor observância das 
disposições dos estatutos e das directrizes do 
Conselho de Gerência; b) Assegurar que os 
livros de escrituração e outros registos finan-
ceiros da sociedade sejam mantidos em ordem; 
-c) Elaborar os orçamentos de manutenção e 
investimentos que deverão ser discutidos com 

Conselho de Gerência nara aprovação, exe-
cutando a manutenção e os investimentos den-
tro dos limites do orçamenlo aprovado: 
cl) Seleccionar, recrutar e treinar todo o 
pessoal da sociedade depois de fixação do 
quadro do pessoal pelo Conselho de Ge-
rência: - el Exercer autoridade di.sciulinar so-
bre lodo o pessoal da sociedade e demitir qual-
quer membro do pessoal depois de conu1tado 

Conselho de Gerência. 

Artigo Décimo Primeiro - O Dirr ctor poderá dele-
gar (mas sem reduzir de forma alguma a sua res-
ponsabilidade) quaisquer das matérias da sua com-
petência acima mencionadas relativamente ao dia-a-dia 
(Ia sociedade a um ou mais membros do pessoal da 
sociedade. 

Artigo Décimo Segundo - A fixação e revisão dc 
salários carece da aprovação do Conselho de Gerência. 

Artigo Décimo Terceiro A sociedade será repre-
sentada em juizo ou fora dele, activa e passivameule 
pelo Director ou por dois membros do Conselho de 
Gerência ou ainda por procurador com poderes bas-
tante-s. 

Artigo Décimo Quarto - A fiscalização da sociedade 
é conferida a um Conselho Fiscal constituido por ui 
Presidente e dois vogais, eleitos por três anos e cuja 
reeleição é permitida. 

Artigo Décimo Quinto-Na falta ou impedimento 
de qualquer membro quer do Conselho de Gerência quer 
do Conselho F'scal os restantes membros de cada Conselho 
e do Presidente da Assembleia Geral suprirão a falta ou 
imped'mento designando a pessoa que deva preencher a 
vaga até à realização da Assembleia Geral seguinte. 

Artigo Décimo Sexto - Cada membro do Couselho 
de Gerência e do Conselho Fiscal caucionará ou não 

seu exercício conforme for determinado pela Assem-
bleia Geral. 

ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo Décimo Sétimo - A Assembleia Geral é cons-
tituida por todos os accionistas mas nela só poderao 
votar os possuidores de pelo menos ciUco acções, 
que deverão estar depositadas na sede social, com an-
tecedência de pelo menos oito dias relativamente à data 
da realização da Assembleia Geral. 

Artigo Décimo Oitavo-Cada grupo de cinco acções 
dá direito a um voto. 

Artigo Décimo Nono - Os accionistas sem direito a 
voto não poderão assistir às reuniões da Assemleia Ge-
ral: àqueles porém perrniido agruparem-se em ordem 
a completar esse número e fazerem-sé répréséntar por 
em dos agrupados. 

Artigo Vigéimo - A Assembleia Geral só podera 
funcionar em primeira convocatória desde que nela 
compararam uessoalrnenie ou devidamente representa-
dos accionistas que representam pelo menos setenta e 
cinco por cento do capital social. 

Artigo Vigésimo Primeiro - A mesa da Assembleia 
Geral é composta de um presidente e dois secretários 
eleitos por três anos. 

Artigo Vigésimo Segundo - A remuneração dos mem-
bros dos corpos sociais será fixada na forma que Cor 
determinada pela Assembleia Geral. 

Arligo Vigésimo Terceiro -Quando se delibere a 
dissolução da sociedade, a Assembleia Geral determi-
nará os liquidatários fixando-lhes a função. 

.Artigo Vigésimo Quarto Após apuramento do lucro 
líquido e constituição das reservas que a Assembleia 
Geral julgar necessárias, poderá esta decidir que parte 
dos lucros da sociedade sejam afectos a fins de natureza 
social como sejam estágios e  cursos práticos de prepa-
ração profissional no domínio da electromecânica orien-
tados pela própria empresa com o apoio de outras organi-
zações. 

Está conforme. 

Carlório Notarial da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente, em Mindelo, aos quatro dias do mês de Agosto 
de mil novecentos e oitenta e quatro. —O Notário, Jeránimo 
Cardoso da Silvo. 
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NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que, por escritura de 6/7/86, 
lavrada de folhas 82v a 83v, do livro de notas para escri-
turas diversas n.° 17/A, deste Cartório Notarial., os sócios 
da Sociedade Agóncia Funerária Nossa Senhora da Luz, 
Lim.tade, Com sede nesta cidade do Mindelo, matriculada 
na Conservatória dos Registos da Região de ia Classe de 
São Vicene (Reg:sto Comercial) sob o n.° 153 a folhas 97 
do 1:vro C plimeiro, os sécios da sociedade.. João Martins 
Rodrigo, António Paulo Pinheiro e Francisco Carneiro Gon-
çalves. cederam as sues quotas que possuem na mesma so-
ciedade de valor nominal de 50 000$ cada, ao sócio Fer-
nando Edmar Fontes de Sousa que na escritura intervem 
em seu nome e em representação dos outros sócios, de 
acordo com o que ficou deliberado na acta da sociedade 
e na AssembleIa Geral da mesma; Que, em face da pre-
sente cesão, o sócio Fernando Ed.mar Fontes de Sousa, 
fica sendo o Único sócio da Sociedade com o capiti nomi-
nal le 300 001$ como vem consgnado no artigo 5.0  do Pacto 
Social que se encontra inscrito a folhas 128, verso do li-
vro E quarto cia referida Conservatória, sob o n° 735. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente, em Mindelo, aos dez de Abril de 1987,-0 No-
tário, Jerónimo Cardoso da Silva. 
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